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Aloe vera (Figura 1) pertence à família

Asphodelaceae, e é uma das mais de 400 espécies

conhecidas do gênero Aloe, algumas das quais têm

propriedades farmacológicas reconhecidas

(Stevens, 2017; Sadoyu et al. 2020; Khyati et al.

2022). Aloe vera (L.) Burman. f., cuja sinonímia é

Aloe barbadensis Miller, conhecida no Brasil como

babosa (Brasil, 2021), é uma espécie importante

em termos de aplicações em saúde, e tem sido

usada na medicina tradicional há bastante tempo

(Wu; Zhang; Lv; Yu; Shi, 2021; Jangra; Sharma;

Sihang; Chookar, 2022; Khyati; Bhupendra; Arvind,

2022). Entre as atividades farmacológicas

identificadas encontram-se propriedades

antibacterianas, antissépticas, anti-inflamatórias e

laxantes (Brasil, 2021; Sadoyu et al. 2021;  Jangra ;

Sharma; Sihang; Chookar, 2022; Khyati Bhupendra;

Arvind, 2022). 

Aloe vera: uso e precauções
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Figura 1 - Aloe vera (L.) Burman. f. (sin.  Aloe barbadensis Miller). 

Fonte: Arquivo do Horto de Plantas Medicinais FJA Matos, UFC.

A babosa apresenta composições químicas diferenciadas entre o gel e o látex que compõem as suas folhas. O gel, mais

transparente, contém proteínas, aminoácidos, lipídeos, enzimas, vitaminas, ácidos inorgânicos, como o ácido salicílico,

carboidratos, saponinas entre outros componentes (Khyati Bhupendra; Arvind, 2022; Jangra ; Sharma; Sihang; Chookar,

2022; Altinkaynak; Haciosmanoglu; Ekremoglu; Hacioglu; Özdemir, 2023). O látex, de coloração amarelada, contem

derivados da 1,8 diidroxiantraquinona e seus glicosídeos (Jangra Jangra ; Sharma; Sihang; Chookar, 2022, 2022). O gel de

Aloe vera é prescrito como tratamento tópico para feridas, queimaduras e outros problemas de pele (Brasil, 2021;

Bernstein Akram; Yaniv-Bachrach; Daniyal, 2021). 

Sharma e colaboradores (2022), estudaram a utilidade de produtos tópicos a base de Aloe vera no tratamento de

queimaduras, observando que o uso destes produtos demonstrou tempo de cicatrização, em queimaduras de segundo grau,

significativamente mais rápido em comparação com outros tratamentos como desbridamento de feridas e limpeza em água

morna com sabão, solução salina e esfregação com PVP-I. Entre os comparadores utilizados nos estudos incluídos na

metanálise estavam, por exemplo, a sulfadiazina de prata 1% e gaze impregnada com parafina e clorhexidina a 0,5%.
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Em seu trabalho de revisão, Sadoyu e colaboradores

(2021) observaram que o uso na prevenção da

flebite por infusão de segundo grau e flebite

induzida por quimioterapia foi sustentado por

evidências altamente sugestivas. No entanto, para

as outras 42 indicações apresentadas, as evidências

eram fracas, sugerindo a necessidade de

desenvolvimento de estudos mais robustos. Os

autores reforçam que a maioria das evidências foi

limitada pelo pequeno tamanho da amostra e pela

baixa qualidade metodológica. 

No Brasil, produtos de uso tópico à base de Aloe

vera estão autorizados como fitoterápico para

cicatrização. Embora esse uso seja considerado bem

tolerado, há relatos na literatura de dermatite de

contato e sensação de queimação após o uso tópico

do gel, que podem estar associados à presença de

resíduos de antraquinonas. Assim, o Formulário de

Fitoterápicos da Farmacopéia Brasileira (Brasil,

2021) alerta para a contraindicação do uso destes

produtos em pessoas com hipersensibilidade a

outras plantas da mesma família ou a qualquer

componente das formulações à base de Aloe vera.

Também alerta para a contraindicação de uso

durante a gestação, lactação e para menores de 18

anos, devido à falta de dados adequados que

comprovem a segurança nessas situações. No

entanto, Bernstein e colaboradores (2021),

apontam que o uso tópico do gel de Aloe Vera é

considerado seguro durante a gravidez, sem efeitos

adversos ligados à gestação conhecidos (Bernstein;

Akram; Yanib-Bachrach; Daniyal., 2021). 

Embora o uso oral da Aloe vera seja apontado em estudos

descritos na literatura (Cuzzolin et al., 2010; Panahi; Khedmat;

Valzadegan; Mohtashami; Sahebkar, 2015) e aprovado em outros

países, no Brasil, em 2011, a Agência Nacional de Vigilância

Sanitária (ANVISA) proibiu o uso da Aloe vera na produção de

alimentos e bebidas, ficando autorizado apenas seu uso como

aromatizante em cosméticos e produtos de limpeza, além dos

fitoterápicos de uso tópico (Brasil, 2011). 

Essa proibição está de acordo com diversos estudos que têm

levantado preocupação sobre a segurança de seu consumo,

sobretudo na forma oral, em função dos vários componentes

ativos presentes na planta (Wu; Zhang; Lv; Yu; Shi, 2021; Jangra;

Sharma; Sihag; Chhokar, 2022). Em revisão sistemática sobre os

potenciais efeitos nocivos da Aloe vera, Jangra e colaboradores

(2022) apontam que são necessários mais estudos sobre estes

efeitos. Os autores relacionam alguns destes efeitos adversos à

Aloína, principal componente ativo da planta, uma antraquinona

que, quando metabolizada pela flora intestinal, origina a

antraquinona aloe-emodina, que é associada a efeitos

carcinogênicos, genotóxicos, nefrotóxicos e purgativos. Os vários

alcaloides e polissacarídeos encontrados na planta também têm

sido associados a hepatotoxicidade e infertilidade masculina,

respectivamente. Estudos também sugerem que o uso oral de

derivados da Aloe vera deve ser evitado durante a gravidez

(Bernstein; Akram; Yaniv-Bachrach; Daniyal., 2020).
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